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" LEI N. 2.022 f
: : D& denominacglio aos bairres de
. Porto Alegre

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Faco saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancmno a se-
guinte Lei:

Art. 10 — Denomina-se «<CENTRO» da cidade ‘de Pérto, élegre,
zona compreendida nos seguintes limites e logradouros piiblicos: Es-
tagdo do Riacho e prolongamento desta até a Rua Wafshingto’n Luiz, .

<
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por esta até encontrar o Rio Guaiba, pela margem desta com Casa de
Correcdo, Energia, oficinas do DAER, Cajs do Porto até- a Rua da
Conceicéio, Rua da Concei¢o, Rua Sarmento Leite até’ Av. Jodo Pe;sso:a,
por esta, em direcio sulmorte até Rua Avai, Rua Avai até convergéncia
com Av. Borges de Medeiros e Estacio do Riacho.

Art. 2°
I—

I —

11T —

— Denominam-ge bairros da cidade de Porto Alegre.:

«<PRAIA DE BELAS»> a zona compreendida nos seguintes
limites- ¢ logradouros publicos: Av. Praia de Belas, Av.
Padre Cacique, prolongamento desta pela margem do Rio
Guaiba até a Ponta do Mello, dai pela futura Avenida
Beira-Rio até encontrar a Casa dé Correcdo, desta, pela
Washington Luiz, Estacio do Riacho até convergéncia des-
ta com Av. Borges de Medeiros e Av. Praia de Belas.

«CIDADE BAIXAs a zona compreendida nos seguintes limi-
tes e logradouros plblicog: Av. Praia de Belas até Rua
Bardo de Gravatal, Rua Barfo de Gravatai até Av. Ge-

. tdlio Vargas, por esta via pfiblica no sentido sulmorte
-até a Rua Venancio Aires, Rua Venincio Aires até Av.

Jodio Pessoa, Av. Jodo Pessoa até Rua Avai, Rua Avai até

‘enfontrar a convergéncia da Av. Borges de Medéiros com

Av. Praia de Belas.

«MENINO DEUS» a4 zona compreendida nos seguintes li-
mites e logradouros piblicos: Av. Praia de Belas até a
Rua Miguel Couto, Rua Miguel Couto, desta em diregéo
sul-norte pela Rua Tte. Cel. Luiz Corréa Lima até a con-
vergéncia desta com a Rua Mariano de Matos, Rua Maria-
no de Matos até o braco menor do Arroio Cascatinha que
atravessa essa via ipGblica, dai segue o talvegue déste
arroio no sentido sul-norte até encontrar a Av. Ipiranga,
por esta em direcdo oesteleste até a Rua Arlindo, Rua
Arlindo, Rua José do Patrocinio até a Rua Venincio Ai-

_res, por esta até Av. Getidlio Vargas, segue esta radial
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até a Rua Barfo de Gravatai, Rua Barfo de Gravatal até
encontrar a Av. Praia de Belas.

«FARROUPILHA» a zona compreendida nos seguintes li-
mites e logradouros publicos: Av. Jodo Pessoa, esquina
da Rua Avai até Rua Venincio Aires, Rua Venancio Ai-
res, até Av. Osvaldo Aranha, Av. Osvaldo Aranha até a
Rua Sarmento Leite, Rua Sarmento Leite até Av. Jodo

Pessoa e por esta 'até encontrar novamente a esquina da
Rua Avai.

V-— «BOM FIM» a zona compreendida nos seguintes limites

e logradouros plblicos: Av. Osvaldo Aranha, da esquina
da Rua Sarmento Leite até a Rua Felipe Camardo, Rua
Felipe Camarao até a Rua Castro Alves, Rua Castro Al-
ves e seu prolongamento em diregido leste-oeste, sempre
paralelo a Av. Independéncia até encontrar o extremo sul

da Praca D. Sebastifo, dai pela- Rua Sarmento Leite até
a Av. Osvaldo Aranha.

b A
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VI — «INDEPENDENCIAs a zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros phblicos: Rua da Conceigdo,da es-
quina da Av. Independéncia até o Av. Alberto Bins, Av.
Alberto Bins, Rua Cristévao Colombo até a Rua Santo
Antdnio, Rua Santo Anténio até a Rua Gongalo de Car-
valho, Rua Gongalo de Carvalho até a Rua Pinbeiro Ma-
chado, Rua Pinheiro Machado, Tiradentes até Rua Dr.
Valle, Rua Dr. Valle até Rua Mostardeiro, Rua Mostar
deiro até Av. Independéncia, Av. Independéncia até a Rua
Castro- Alves, Rua Castro Alves, e seu prolongamento em
direcio leste-oeste sempre paralelo a Av. Independéncia
até encontrar o extremo sul ,da Praca D. Sebastido, dai
pela Rua Sarmento Leite até a Av. Independéncia na jun-
¢do com a Rua da Conceiglo. :

VII — «FLORESTA» a zona compreendida nos seguintes limites
e logradouros publicos: Av. Alberto Bing da esquina da
Rua da Conceicio até a Rua Cristovio Colombo, por essa
radial até a Rua Santo Antdénio, Rua Santo Antdnio, sen-
tido norte-sul, até a Rua Gongalo de Carvalho, Rua Gon-
calo de Carvalho, Rua Pinheiro Machado sentido sul-norte,
até a Rua Tiradentes, Rua Tiradentes e prolongamento
desta pela encosta norte do Morro Ricaldoni, numa linha
imaginaria até encontrar a Rua Marqués do Pombal, Rua
Marqués do Pombal até a Rua Cel. Bordini no sentido
sul-norte até a Rua Benjamin Constant, Rua Benjamin
Constant até a Av. Olinda, Av.. Olinda, Rua Guimaries
até a Rua Conde de Porto Alegre, Rua Conde de Porto
Alegre, até a Rua do Parque, Rua do Parque até a Rua
Voluntarios da Patria, Rua Voluntirios da Patria até a
Rua da Conceicdo, segue esta via ptblica sentido norte-
-sul até encontrar sua juncdo com a Av, Alberto Bins.

VIIT — «<MOINHOS DE VENTO»,a zona compreendida nos se-
guintes limites e logradouros piiblicos: Rua Mostardeiro,
esquina da Rua Dr. Valle até a Rua Cel. Bordini, Rua
Cel. Bordini, sentido sul-norte até a Rua Marqués do Pom-
bal, Rua Marqués do Pombal esquina da Rua Cel. Bordi-
ni . até a Travessa Carmem,. desta, por uma linha imagi-
naria seguindo a encosta norte do Morro Ricaldoni até a
Rua Dr. Valle, Rua Dr. Valle, no sentido norte-sul até
encontrar com a Rua Mostardeiro.”

IX —. «RIO BRANCO» a zona compreendida mnos seguintes li-
mifces e logradouros ptblicos: Av. Osvaldo Aranha, da es-
quina da Rua Felipe Camardo até a Av. Protasio Alves,
Av, Protasio Alves até a Rua Vicente da Fontoura, Rua
Vicente da Fontoura, direcdo sul-norte sempre em linha
reta pela parte projetada até encontrar a Rua Cel. Bor-
dini, Rua Mostardeiro esq. Cel. Bordini, até encontrar a
Rua Felipe Camario, Rua Felipe Camarioc em toda a sua
extenslo até encontrar a ‘Av. Osvaldo Aranha.

X — «BANTA CECILIA» a zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros phblicos: Av. Protasio Alves, esqui-
na da Rua Ramiro Barcelos, até a Rua Vicente da Fon-
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toura, Rua Vicente da Fontoura até encontrar a Av. Ipi-
ranga, no sentido leste-oeste até encontrar a Rua Ramiro
Barcelos (no prolongamento projetado), Rua Ramiro Bar-
celos, até a esquina da Av. Protasio Alves.

XI — «SANTANAs a zona compreendida nos seguintes limites
e logradourog phblicos: Av. Jodo Pessoa, da esquina da
Rua Venéincio Aires até a Av. Bento Gongalves, Av. Ben-
to Gongalves, até a Rua Veador Porto, Rua Veador Porto
em tdda a sua extensfio até encontrar a futura Av. Ipi-
ranga, Av. Ipiranga, seguindo na direcfo leste-oeste até
encontrar a Rua Ramiro Barcelos (seu projetado prolon-
gamento), Rua Ramiro Bareelos, até esquina com a Av.
Protasio Alves, por esta radial em diregfo leste-oeste, até
a Rua Venincio Aires, Rua Venfncio Aires, até encon-
trar a Av. Jodo Pessoa.

XII — «<AZENHA» a zona compreendida nos seguintes limites e
logradouros pablicos: Av. Jodo Pessoa, da esquina da Rua
Venéncio Aires até o ponto de convergéncia entre aquela
grande radial e Av. Bento Goncalves, segue dai direcdo
norte-sul, pela Travessa Onofre Pires, Rua Placido de Cas-

" tro, Rua Feliz, Rua Mansdo até Av. Oscar Pereira (Cas-
cata), Av. Oscar Pereira, no sentido nortesul até uma L-
nha imaginaria prolongamento da Rua Goias, divisa déste
bairro com o bairro Medianeira; Rua Goiids, Rua José de
Alencar até o limite da ponte com o Arroio Cascatinha,
seguindo dai pelo talvegue désse arroio, direcdo sul-norte
até encontrar a Av. Ipiranga, segue esta no sentido oeste-
-leste até a Rua Arlindo, Rua Arlindo até encontrar a
Rua José do Patrocinio, Rua José do Patrocinio até a es-

, quina com a Rua Venincio Aires, Rua Venancio Aires, di-
. recdo oeste-leste até encontrar a esquina da Av. Jodo Pes-
soa. :

XIII — «SANTA TEREZA»> a zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros publicos: Av. Padre Cacique da es-
quina da Rua Miguel Couto até a Av. Taquari, Av. Ta-
quari até Av, Cai, Av. Cal em t6da a sua extensfo e no
prolongamento dessas vias publicas até encontrar a Rua
Cristiana, Rua Cristiana até Rua Orfanotréfio, Rua Or-
fanotréfio até a Rua Tiaraji Sepé, Rua Tiaraji Sepé, di-
re¢do sulnorte até Catumbi, Rua Catumbi até a Rua Cle-
mente Pinto, da Rua Catumbi esquina sul com Prof. Cle-
mente Pinto, por linhas sécas e retas, num trapezoide em
que estd compreendida a Vila dos Comerciarios, até a Tra-
vessa Nadir, Travessa Nadir até a Rua Mariano de Matos,
Rua Mariano de Matos até esquina com a Rua José de
Alencar, entroncamento com a Rua Tte. Cel. Luiz Corréa
Lima e por esta até a Rua Miguel Couto, Rua Miguel
Couto em tdda a sua extensfo, até encontrar a Av. Padre
Cacique.

XIV — «NONOAI» a zona compreendida nos seguintes limites e
logradouros puablicos: Av. Nonoai, com inicio na ponte
s6bre o Arroio Passo Fundo, por uma linha reta até a
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convergéneia da Rua MArio Totta com Luiz Fléres, Rua
Luiz Flores e seu prolongamento em linha reta em dire-
cio norte até encontrar a Rua Orfanotréfio, Rua Orfano-
tréfio até encontrar o Arroio Passo Funde, através o tal-
vegue déste até a Rua Campos Velho e por esta e pela
Av. Vicente Monteggio, até a juncio com a Estrada Ara-
cajl, pela Aracaji em tbda a wsua extensdo e do fina}
desta artéria, por uma linha reta em direclo. leste até
encontro o ponto cotado (Marco Geodésico) do Morro
Teresbépolis, déste ponto por uma linha reta e imaginéria,
na direcio oeste até encontrar.a Rua Costa Lima por
esta Rua e pela Av. Nonoai até a ponte, marco inicial
sdbre o Arroio Passo Fundo.

XV — «TERESOPOLIS» a zona compreendida nos seguintes li-
mites e logradouros puablicos: Rua Irmios Calvet, da pon-
te sbbre o Arroio Cascata e no 'seu prolongamento, por
uma linha reta, séca e imaginiria, até a Rua Catumbi,
Rua Catumbi até a Rua Tiajart Sepé, Rua Tiaraji Sepé
direcdo norte-sul até encontrar a Rua Orfanotréfio, Rua
Orfanotréfio no ponto de prolongamento com a Rua Luiz
Flores, Rua Luiz Flores e seu prolongamento até a Ponte
do Arroio Passo Fundo na Av. Nonoai, Av. Nonoai até
Costa Lima, Rua Costa Lima e seu prolongamento por
uma linha reta, séca e imaginiria até o marco geodésico
do Morro Teresépolis, da¥ por uma linha reta até o ex-,
tremo-sul da Estrada Salazar e de 14 por uma linha reta,
séca e imagindria até encontrar “as nascentes do Arroio
Cascata e através o talvegue déste brago liquido até a
Rua Carvalho de Freitas, Rua Carvalho de Freitas até
Av. Cel. Aparicio Borges até a ponte sbbre o Arroio Cas-
cata, seguindo o talvegue déste em sentido sul-norte até
encontrar a ponte da Rua Irméos Calvet. )

XVI — «GLORIA» a zona compreendida nos seguintes limites e
logradouros pablicos; Rua Nunes, da ponte sb6bre o Ar-
roio Cascata até a Av. Oscar Pereira, segue por esta até
a Rua D. Jodo VI, Rua D. Jodo VI até éncontrar o, Arroio”
Aguas Mortas, pelo talvegue déste até encontrar a Rua
Alan Kardec, Rua Alan Kardee .e seu prolongamento por.
uma linha séca, reta e imaginfiria, dire¢io nortesul; até
encontrar a Rua Manduca Nunes, Rua Manduca Nunes
até Rua Ascencao, Rua Ascencdo até a Rua Patriménio

. e dai por uma linha reta, séca e imaginiria até o marco
E geodésico do Morro da Policia e de 14, por outra linha reta,
s€ca e imaginaria, direcdo oesteleste até as nascentes do

. Arroio do Moinho, de 14 numa linha imaginiria, séea e
reta, direcdo leste-oeste até encontrar a Estrada Antdnio

-~ Borges, Estrada Antdénio Borges em dire¢io sul até a

Rua Vacacai, Rua Vacacai até a Av, Oscar Perejra e por

esta em dire¢io norte por uma linha reta e imaginaria

até a Estrada Salazar, Estrada Salazar até o extremo
sul, de 14 por uma linha reta, séca e imaginaria, até en-
contrar as nascentes do Arroio Cascata e através. o tal-
vegue déste brago liquido até a Rua Carvalho de Freitas,
Rua Carvalho de Freitas, Av. Cel. Aparicio Borges até

~
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a ponte sSbre o Arroio Cascata e seguindo 'tglvegue'.dés‘t_;e
em sentido sulnorte até a ponte da Rua Numneés na juncdo
com a Rua Irmios Calvet.

XVII — «CEL. APARICIO BORGES»> a zona cempreendida entre

os seguintes limites e logradouros piblicos: Rua Cel. Ro-
drigues Sobral da esquina da Av. Cel. Aparicio Borges
até a Av. Outeiro, Av. Outeiro até a "Av. Veiga, déste
ponto de convergéncia por uma linha retd, séca e imagi-
niria na direcio sueste até um ponto do Arroio Moinho,
na volta déste curso d’agua, ao sul da Rua Condor, por
éste Arroio até suas nascentes préximas ao marco geodé-
sico do Morro Pelado, déste marco por uma .linha imagi-
niria, na direcio leste-oeste até encontrar o marco geo-
désico do Morro da Policia, déste ponto cotado, em linha
reta até encontrar a convergéncia da Rua Patrimonio com.
. a Rua Ascencgio, por esta até encontrar a  Rua Manduca
Nunes, Rua Manduca Nunes e seu prolongamento por
uma. linha reta, séca e imaginaria até encontrar a Rua

 Alan Kardec, Rua Alan Kardec até o Arroio Aguas Mortas,
_;pox-@ste brago liquido até encontrar a Rua Bernardo Gui-

.mafaes, por esta até as Ruas Mario Artagio e Manoel
Vitorino, através desta até encontrar o.entroncamento com
a Av. Cel. Aparicio Borges, e dai até o pento de conver-
géneia desta perimetral com a Rua Cel. Rodrigues Sobral.

XVIII — «SANTO ANTONIO» a zona compreendida nos seguintes

© _limites e logradouros pablicos: Travessa-~Onofre Pires,

Rua Placido. de Castro, Rua Feliz, Rua Mansio até Av.
Oscar Pereira (Cascata), Av. Oscar Pereira, no sentido
norte-sul, até a Rua Caldre Fifo, Rua Caldre FRifo até a
Rua Humberto de  Campos, Rua Humberto de Campos ‘até
encontrar a Av. Bento Gongalves, Av. Bento Gongcalves
até encontrar a embocadura desta grande radial com a
Rua Onofre Pires, frente ao terno da Av. Jodo Pessoa e

( cruzamento da Av. Bento Gdncalves.

XIX — «<PARTENON» a zona compreendida nos -seguintes limi-

P

tes e logradouros publicos: Av. Bento Gongalves, da es-
quina, da Rua-Veador Porto até a Rua Humberto de Cam-
pos, Rua Humberto de Campos, até encontrar a Rua Cal-
. dre Fifio, Rua Caldre Fido, até a Rua Marieta e seu pro-
longamento por uma linha reta e imaginaria até a Rua
D, Jode VI, Rua D. Jodo VI até o entroncamento com o -

“Arroio Aguas Mortas e pelo talvegue déste, até a Rua

Bernardo Guimar@es, Rua Bernardo Guimardes até Rua
Mario Artagdo até a Rua Manoel Vitorine, Rua Manoel
Vitorino até a Av, Cel. Aparicio Borges, por esta até a
Rua Cel. Jodo Rodrigues Sobral, Rua Cel. Jodo Rodrigues
Sobral até a Rua Outeiro, Rua Outeiro até a Av. Bento
Gongalves, Av. Bento Gongalves até a Estrada Cristiano
Fischer, Estrada Cristiano Fischer até o talvegue do Ar-

roio Dilivio (Av. Ipiranga) e pelo talvegue déste curso ~
d’agua até a Rua Veador Pérto, Rua Veador Pérto em

. t6da a sua extensdo até a esquina da Av. Bento Gongal-
ves.
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XX — «VILA JOAO PESSOA» a zona compreendida nos seguin-
tes limites e logradouros piblicos: Avs Outeiro, da esquina
" da Av. Bento Goncalves até a Av. Veiga, Av. Veiga até
Av. Rocio, Av. Rocio até seu ponto terminal, dai por uma
linha reta, direcio norte-sul, séca e imagindria, até o
extremo sul do Arroio do Moinho; pelo Arroioc do Moinho,
em direcdio sul-norte até a Rua Angelo Barcelos, déste pon-
to, por uma linha imaginiria séca e reta, diregio oeste-
-leste; até encontrar a jun¢io da Rua 20 de Dezembro,
com a Rua Dna. Ferminia, Rua Dna. Ferminia da Rua
26 de Dezembro até a Av. Bento Gongalves, desta gran-
de radial, em direcio leste-oeste até encontrar a Av. Ou-
teiro. N
XXI — «SAO JOSE» a zona compreendida nos seguintes limites
e logradouros puablicos: Rua Dna. Ferminia, da esquina da
Ay. Bento Gongalves até a jungdo com a Rua 26 de De-
zembro, desta, por uma linha reta, imaginiria e séca até
encontrar a rua Angelo Barcelos, junto ao Arroio do Moi-
nho e ao longo“déste curso de 4gua, sempre em .dire¢io
norte-sul até encontrar a Rua Aquidaban, Rua Aquidaban
até a Rua Sdo Guilherme, Rua Sdo Guilherme em téda
a sua extendo, inclusive o previsto prolongamento até a
margem do Arroio Diltvio, da margem dé&ste brago liqui-
do, direcio leste-oeste, até encontrar a Estrada do Beco
do Salso, Estrada do Beco do Salso até a Av. Bento Gon-
calves e por esta grande radial, em diregdo centro, até
encontrar a Rua Dna. Ferminia. .

XXII — JARDIM BOTANICO» a zona compreendida nos wseguintes
limites e logradouros publicos: do pontq de convergéncia
da Av, Ipiranga (talvegue do Arroio Diltvio) com a Rua
Gen., Tiblrcio, Rua Gen., TibGreio, Rua FEg¢a de  Queiroz,
Rua Itaborai até a Rua Machado de Assis, Rua Machado
de Assis até a Rua Felizardo, Rua Felizardo e por esta
até encontrar a Rua Felizardo Furtado, Rua Felizardo
Furtado até o limite norte com o Jardim Boténico e por
éste limite sempre por uma linha reta, séca e Imagindria,
dire¢do oeste-leste, até encontrar a Estrada Cristiano Fis-
cher, por esta até a Av. Ipiranga (talvegue do Arroio.
Dilavio), pela linha do alto Arroio até encontrar nova-
mente o ponto de convergéncia com a rua Gen. Tibircio.

XXIII — «PETROPOLIS» a zona compreendida nos seguintes limi-
tes e logradouros publicos: Rua Vicente da Fontoura, es-
quina da Av. Protasio Alves, até encontrar a Av. Ipiran-
ga, Av. Ipiranga (talvegue do Arroio Diltvio), em dire-
¢do oeste-leste, até encontrar o ponto de convergéncia des-
ta avenida com a Rua Gen. Tibircio, Rua Gen. Tibdrcio,
Rua E¢a de Queiroz, Rua Itaborai até a Rua Machado
de Assis, Rua Machado de Assis até a Rua Felizardo, por
esta até encontrar a Rua Felizardo Furtado, Rua Felizar-
do Furtado até o limite norte com o Jardim Boténico e
por &ste limite sempre por uma linha reta, séca e imagi-
naria, dire¢dio oeste-leste, até encontrar a estrada Cristia- .
no Fischer, Estrada Cristiano Fischer até a Av. Protasio
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Alves, Av. Protasio Alves até Av. Carlos Gomes, Av. Car-
los Gomes até a projetada Av. Dr. Nilo Pecanha, por esta
projetada Av. Dr. Nilo Pécanha, na direcdo_leste-oeste,
até, a Av. Nilépolis, Av. Nilopolis até a Rua Jaime Teles,
por esta via publica até a Rua Passo da Pétria, Rua
Passo da Patria até Rua Vicente da Fontoura, Rua Vi-
cente da Fontoura até encontrar a Av. Protasio Alves.

XXIV — «BELA VISTA» a zona compreendida nos seguintes limi-
tes e logradouros pablicos: Rua Passo da Patria esquina
da Rua Vicente da Fontoura até a Rua Jaime Teles, Rua
Jaime Teles até a Av. Nilépolis, Av. Nilopolis até a pro-
jetada Av. Dr. Nilo Pecanha, por esta futura via publica,
dire¢dio oesteleste, até a Av. Carlos Gomes, Av. Carlos
Gomes, até a Rua Furriel Luiz Anténioc Vargas, Rua Fur-
riel Luiz Antdnio Vargas até a Rua Pedro Chaves Bar-
celos, Rua Pedro Chaves Barcelos até a Rua Cel. Pedro
Ivo, Rua Cel. Pedro Ivo até a Rua Carlos Trein Filho,
Rua Carlos Trein Filho! até a Rua Farnese, Rua Farnese
até a Rua Antdénio Parreiras, Rua Antdnio Parreiras e
seu prolongmento por uma linha séca, reta e imaginéria,
direcio leste-oeste, até encontrar a Rua Cel. Bordini, Rua
Cel. Bordini, direciio norte-sul até encontrar a Rua Vicen-
te da Fontoura e por esta via publica até encontrar a
Rua Passo da Patria.

- XXV — «MONT'SERRAT» a zona compreendida nos seguintes li-

: mites e logradouros publicos: Rua Eudoro Berlink, esqui-
na da Rua Cel. Bordini até a Rua Pedro Chaves Barcelos,
Rua Pedro Chaves Barcelos até a Rua Campos Sales, Rua
Campos Sales até a Av. Carlos Gomes, Av. Carlos Go-
mes até a Rua Furriel Luiz Anténio Vargas, Rua Furriel
Luiz Antdénio Vargas até a Rua Pedro Chaves Barcelos,
Rua Pedro Chaves Barcelos até a Rua Cel. Pedro Ivo,
Rua Cel. Pedro Ivo até a Rua Carlos Trein Filho, Rua
Carlos Trein Filho, até a Rua Farnese, Rua Farnese até
a Rua Anténio Parreiras, Rua Antdnio Parreiras e seu
prolongamento por*uma linha séca, reta e imaginiria, di-
recio leste-oeste, até encontrar a Rua Cel. Bordini, Rua
Cel. Bordini até encontrar a Rua Eudoro Berlink.

XXVI — «AUXILIADORA» a zona compreendida nos seguintes li-
mites e logradouros publicos: Rua Cel. Bordini, esquina
da Rua Cristévio Colombo até a Rua Eudoro Berlink,
Rua Eudoro Berlink até a Rua Pedro Chaves Barcelos
até a Rua Campos Sales, Rua Campos Sales até a Awv.
Carlos Gomes, Av. Carlos Gomes, segue em direcio sul-
-norte através o seu projetado prolongamento até alcan-
car a Rua D. Pedro II, Rua D. Pedro II até a Rua Cris-
tévio Colombo, Rua Cristévdo Colombo até encontrar a
Rua Cel. Bordini.

XXVII — «SAO JOAO» a zona' compreendida nos seguintes limites
e logradouros publicos: Rua Cristovio Colombo, esquina
do entroncamento Cel. Bordini com Benjamin Constant
até a Rua Sio Francisco da Califérnia, Rua Sdo Francisco
da California até Américo Vesplcio, Rua Américo Vespu-
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cio e seu prolongamento a Trav. Humaita, Trav. Humaité
até a Rua Cel. Feijé, Rua Cel. Feijé até a Av. Assis Bra-
sil, Av. Assis Brasil até a Rua 25 de Julhce e por esta
ate encontrar a Av. Sertbrio, Av. Sertério, diregio oeste-
leste até encontrar a Rua ‘Carneiro da Fontoura e mno
pro}ongamento desta, por uma linha séca, reta e imagi-
néria, na direco sul-norte, até encontrar a divisa com o
Bairro Anchieta, desta divisa em direcdo leste-oeste até
encontrar a Estrada Federal para Canoas, dai em direcdo
norte-sul até a esquina da Av. Ceari, Av. Ceari até a Av.
Brasil, Av. Brasil até a Rua Benjamin Constant, Rua
/ BenJamln Constant, dire¢io nortesul até encontrar a Rua
Cristévio Colombo juncio com a Riua Cel. Bordini.

XXVIII — «SAO GERALDO» a zona compreend.lda. nos seguintes li-
mites e logradouros ptblicos: Rua Voluntarios da Patria,
esquina da Rua do Parque até a Av. Brasil, Av. Brasil,
até a Rua Benjamin Constant, Rua Bénjamin Constant até

~ a Av. Olinda, Av. Olinda em tdda a sua extensdo até a
Rua Guimaraes, Rua Guimarides até a Rua Conde de P.
Alegre, Rua Conde de Porto Alegre até a Rua do Parque,
Rua do Parque até encontrar a’Rua Voluntirios da Patria.

XXIX — «<NAVEGANTES» a zona compreendlda nos seguintes li-
mites e logradouros publicos! Rua Voluntarios da Pétria,
da esquina da Av. Brasil até seu. rolongamento por uma
linha direcio oeste-leste, seguindo a margem atual do Rio,
até encontrar a Rua Dna. Teodora, Rua Dna. Teodora até
a Praga do Bombeador, desta seguindo pela Av. Ceari
até a Av. Brasil, Av. Brasil até encontrar novamente a
Rua Voluntarios da Patria.

XXX — «MARCILIO DIAS» a zona compreendida nos seguintes li-
mites e logradouros publicos: Rua Voluntdrios da Pétria,
da esquina da Rua da Conceicdo até o seu termo final
na Rua Sertério, prolongando -se por uma linha de divisa
entre o Rio e tdda a regifio que abranger o atérro do
nove Cais Mareflio Dias, compreendendo, portanto, o es-
pago aterrado entre a linha do mnoevo Cais até-encontrar
novamente Rua Voluntirios da Pétria, passando pela "Rua
da Conceicdo, (Este bairro_compreende a atual gare da
V.F.R.G.S: e tdda a regifo nova que se vier a aterrar
nessa longa faixa entre a Rua Voluntirios da Patria e
o novo Cais do Porto). N\

XXXI — «DONA TEODORA» a zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros piblicos: Ru4a Dona Teodora, da
margem do Rio até a Estrada que vai para Canpas, Es-
trada para'Canoas até o limite com o Municipio de Canoas,
dividindo-se com &ste, pelo canal do Rio Gravatai, e se-
guindo o curso déste Rio até encontrar o saco do Cabral
e dai pela margem do mesmo até encontrar a Rua Dona
Teodora.

XXXII — «HIGIENOPOLI)S» a zopa compreendlda nos seguintes li-
) mites e logradouros pablicos: Av. Plinio Brasil Mila. ano, da
esquina da Av. Carlos Gomes até a Rua Mal. José Inicio
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da Silva, Rua Mal. José Inacio da. Silva até a Trav. Mal.
Semedio e Trav. Humaité, e por esta e seu prolongamento
até encontrar a Rua Athérico Vespilcio e Rua Américo
Vespicio até a Rua Sdo Francis¢o da Califérnia, Rua Sio
Francisco da Califérnia até a Rua Cristévdo Colombo e
por esta até a Rua D. Pedro II, Rua D. Pedro II até o seu
projetado prolongamento até a Av. Carlos Gomes entron-
camento com Av. Plinio Brasil Milano.

XXXIII — «PASSO. DA AREIA» a zona compreenchda nos segumtes
limites e logradouros publicos: Rua 25 de Julho, esquina
da Av. Assis Brasil até a Av. Sertério, Av. Sertério até
a Av. Carneiro da Fontoura, Av. Carneiro da Fontoura
em tdda a sua extensfio até a Av. Assis Brasil, Av. Assis
Brasil até a Rua Antdnio Joaquim Mesquita, Rua Antonio
Joaquim Mesquita em téda a sua extensdo e seu prolon-
gamento pela travessa H. Ritter e Rua Jacob Arnt e pro-
longamento desta até a futura Av. Nilo Peganha, Av.
Nllo Peganha em direcdo leste-oeste por uma linha ima-

IR ginaria, séca e reta convergéncia da Rua Anita Garibal-

e use (i com Libero Badard e pelo prolongamento desta via
»: . ptiblica até:a Trav. Pedreira e dai em direcio leste-oeste

pela Av. Plinio Brasil Milano até a Rua Mal. José Inicio
da Silva, Rua Mal. José Inécio da Silva até a Trav. Mal.

Semedo e Trav. Humaiti até encontrar a Rua Cel. Feij6-

e por esta até a Av. Assis Brasil, Av. Assis Brasil até

Sntlzﬁntrar novamente o ponto inicial com a  Rua 25 de

utho.

e

~

XXXIV — «<VILA SAO PEDRO» a zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros publicos: Av. Carneiro da Fontoura,
esquina da Av. Assis Brasil até a Av. Sertério, prolonga.
mento da Av. Carneiro da Fontoura até os limites com
o Aerbédromo Federal e por &stes limites, em direcio les-
te-oeste, até encontrar a Rua Dr.. Artur Franco, Rua Dr.
Artur Franco, Rua Dr. Pedro Benjamin, Rua Com. Duval,
Rua Fernando Abott, Rua Enes Bandeira até a Av. As-
sis Brasil e por esta em direcdo, nortesul até encontrar .
o ponto de convergéncia com a Av. Carneiro da Fontoura.

XXXV — «CRISTO REDENTOR»> a zona compreend.lda nos seguin-
tes limites e logradouros piblicos: Rua Anténio Joaquim
Mesquita, da esquina, da Av. Assis Brasil e em téda a

- sua extensio ‘e no seu prolongamento até encontrar a
Rua Sepé,, Rua Sepé e seu prolongamento até encontrar
a’ Rua Alberto Silva, Rua Alberto Silva até Av. Assis
Brasil, Av. Assis Brasil até a Rua Alianca, Rua Montreal,
Rua Paulo Bento Lobato até a Rua Jat, Rua Jad, Rua
Visconde de Ouro Preto até a Rua Edmundo Bastian, Rua
Edmundo Bastian' Rua Com. Duval, até a Rua Fernando
Abott, Rua Fernando Abott até a Rua Enes Bandeira,
Rua Enes Bandeira até a Av. Assis Brasil, Av. Assis
Brasil até a esquina com a Rua Antbnio Joaqulm Mes-
quita.
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XXXVI — «VILA FLORESTA» a zona compreendida nos segulntes
limites e logradouros publicos: Rua Com. Duval, da es-
quina com a Rua Edmundo Bastian até a Rua Dr. Pedro
Banjamin, Rua Dr. Pedro Benjamin, Rua Dr. Artur Fran-
co até o limite com o Aerédromo Federal, éste limite ao
norte até encontrar a Rua Visconde de Ouro Preto, Rua
Visconde de Ouro Preto até a Rua Edmundo Bastian e
por esta até encontrar a Rua Com. Duval.

XXXVII — «JARDIM LINDOIA» a zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros pablicos: Av. Bogota, da esquina da
Av. Assis Brasil e em téda a sua extensdio e prolonga-
mento até encontrar a Av. Sertério, por esta até encon-
trar a Rua Visconde do Ouro Preto, Rua Visconde do Ou-
ro Preto até a Rua Jad, Rua Jad até a Rua Paulo Bento
Lobato, Rua Paulo Bento Lobato, Rua Montreal, Rua
Alianca e por esta até encontrar a Av. Assis Brasil, Av.
Assis Brasil até encontrar novamente o seu ponto 1n1c1al
com Av. Bogota.

XXXVIIT — «ANCHIETA» a zona compreendida nos seguintes limites
e logradouros publicos: Estrada Federal para Canoas, li-
mite desta pelo Bairro S&o Jodo ao sul; no leste com uma
linha imaginiria até a divisa com o Rio Gravatai, por
éste na direclo leste-oeste até encontrar novamente a Es-
trada Federal, e por esta em direcdo norte-sul até encon-
trar o limite com o Bairro S&o Jodo. ;

XXXIX -—— «BOA VISTAs a zona compreendida nos seguintes limites
e logradouros publicos: Av. Carlos Gomes, da esquina da

Av. Plinio Brasil Milano até a projetada Av. Dr. Nilo

Pecanha, ao longo desta radial até encontrar a nascente

do Riacho, de 14, por uma linha séca, reta e 1mag1nar1a,

direcdo leste oeste, até encontrar a convergéncia da Rua

Anita Garibaldi com Liberé Badaré e pelo prolongamento

desta via plblica até a Trav. Pedreira e dai em direcdo

leste-oeste pela Av. Plinio Brasil Milano até encontrar

. novamente a sua convergéncia com a Av. Carlos Gomes.

XL — «VILA IPIRANGA» a =zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros publicos: Trav. H. Ritter da esquina
da Rua Sepé em tdda a sua extensfo e prolongamento pe- °
la Rua Jacob Arnt, Rua Jacob Arnt e seu prolongamento
por uma, linha reta, séeca e\lmagmana até a nascente do
Arroio junto Av. Dr. Nilo Peganha, Av. Dr." Nilo Pecanha
em direcdo oeste-leste até a Rua Alberto Barbosa e Rua
Alberto Barbosa e seu prolongamento pelo Beco do Forte
até a Rua Bartolomeu Dias, Rua Bartolomenr Dias e seu
prolongamento por uma linha.reta, séca e imaginaria, di-
reciao sul-norte até a Av. Assis Brasil, Av. Assis Brasil
até Alberto Silva, Rua Alberto Silva, até encontrar a li-
nha imaginaria prolongamento da Rua Sepé e por esta
até a Trav. Ritter, ponto inicial.

XLI — «TRES FIGUEIRAS» a zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros publicos: Av. Carlos Gomes, esquina
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da projetada, Av. Dr. Nilo Pecanha até a Av. Protéasio
Alves, Av. Protdsio Alves até a Rua Jofo Paetzel, por
esta até encontrar a Rua Jorge Fayete, por esta até en-
contrar a Rua Gustavo Schmidt e por esta numa linha
séca e reta até a projetada Av. Dr. Nilo Peganha, Rua Dr.
Nilo Peganha até encontrar a Av. Carlos Gomes.

XLII — «CHACARA DAS PEDRAS» a zona compreendida nos se-

guintes limites e logradouros pliblicos: Av. Protisio Alves,
esquina Rua Jodo Paetzel até a Rua Gen. Barreto Vianna,
Rua Gen. Barreto Vianna até a projetada Av. Dr. Nilo
Pecanha, por esta via publica projetada, na direcio leste-
-oeste, até encontrar o limite do Bairro Trés Figueiras,

‘numa linha reta e séea, que vai encontrar o ponto inicial

da Rua Gustavo Schmidt, por esta até Rua Jorge Fayet
e por esta, até a Rua Jodo Paetzel, e por esta, até en-
contrar a esquina da Av. Protasio Alves.

XLIII — «VILA JARDIM» a zona compreendida nos seguintes limi-

tes e logradourps publicos: Av., Protasio Alves, da esquina
da Rua Gen. Barreto Vianna até a Estrada do Forte no
limite da zona rural. da cidade, ao longo desta Estrada
do Forte até encontrar o Beco do Forte e dai em direciio
leste-oeste, cruzando a Av. Saturnino de Brito e seguindo
pela Rua Alberto Barbosa até encontrar a futura Av. Dr.
Nilo Pecanha, e por esta, até a Rua Gen. Barreto Vianna,

Rua Gen. Barreto Vianna até encontrar a Av. Protasio
Alves.

XLIV — «VILA BOM JESUS» a zona compreendida nos seguintes

limites e logradouros piblicos: Av. Protasio Alves, da es-
quina do Beco do Salso até o limite da zona suburbana
do municipio e seguindo &ste limite direco nortesul até
encontrar o marco dessa divisa, ‘e dai, em direcio oeste
por uma linha quebrada, com as seguintes caracteristicas,
uma reta, de marco, até o:ponto terminal da Rua S3o
Felipe, dai por outra reta imaginiria até a Rua da Pas
coa, e¢ seguindo, ainda, em direcio leste-oeste, outra reta,
imaginéria, da Rua da Pascoa, até a Estrada do Beco do
Salso, confrontando precisamente nos limites de proprie-
dade do Estado do Rio Grande do Sul; da Estrada do Beco
do Salso, em direcdo sul- norte até encontrar a Av. Pro-
tisio Alves.

XLV — «<MATO SAMPAIO» a zona compreendida nos seguintes li-

mites e logradouros publicos: Pelo lado norte limitado
com as linhas imaginarias ja descritas ao configurarse a
divisa sul do Bairro Vila Bom Jesus; pelo lado leste com
a linha divisbéria que separa a zona suburbana da zona
rural; pelo lado sul com o Arroio Diltvio, seguindo por
&ste . em direcdo leste-oeste até encontrar a Estrada do
Beco do Salso, ¢ por esta, até o ponto ji acima descrito,
ou seja fronteu'lgo a divisa com a propriedade do Estado
do Rio Grande do Sul,
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«CAVALHADA> a zona compreendida nos seguintes limi-

tes e logradouros piiblicos: Rua Campos Velho, da conver-,

géneia do Arroio Passo Fundo até a Av. Vicente Monteg-
gia, Av. Vicente Monteggia atéa Estrada Jodo Vedana,
Estrada Jodo Vedana, até encontrar a Estrada da Cava-
lhada, por esta até Estrada Eduardo Prado, por esta até
a Estrada Juca Batista, por esta, em dire¢do sul-norte
até a Estrada Velha da Cavalhada e dai, na direcdo sul-
-norte, por uma linha reta, séca e imaginiria até o pon-
to de convergéncia com o limite do Bairro Ipanema-Ca-
maqué, defronte a Estrada Jodo Salomoni, e dai em di-
recdo oeste-leste até a convergéneia da Estrada Vila Ma-
ria com Jodo Mora, Rua Jodo Mora e seu prolongamento
em linha reta, passando pela Rua Jaguari, até encontrar
a Rua Cel. Massot esquina com Cel Timéteo e por esta,
numa linha reta, séca e imagindria, direcdo sul-norte até
encontrar o ponto de partida do.Arroio Passo Fundo com
a Rua Dr. Campos Velho. .

«CAMAQUA» a zona compreendida nos segulntes Ilmlt,es
e logradouros publicos: Do ponto de convergencla " entre
a Rua Tamandaré e Cel. Aristides, por esta via publica
até encontrar a Rua Cel. Massot, dai, por uma linha, sé-
ca, reta e imaginaria até a convergéncia da Rua Gen.
Rondon com Mal. Hermeés, Rua Mal., Hermes e seu pro-
longamento até encontrar a Rua Alvaro Guterres e por
esta até o marco geodésico do Morro do Osso e dai por
uma linha imaginiria, séca e reta, em direcio oesteleste
até o ponto de convergéneia com o limite do Bairro. Ipa-
nema, defronte a Estrada Jodo Salomani, e dai em dire-
cio sul-norte até a convergéncia da Estrada Vila Maria
com a Rua Jodo Mora, Rua Jodo Mora e seu prolonga-
mento em linha reta passando pela Rua Jaguari, até en-
contrar a convergéncia da Rua Cel. 'Massot com .a Rua
Cel. Timéteo e através desta, até a Rua Tamandaré e pe-
la Rua Tamandaré até o ponto de convergéncia com a
Rua Cel. Aristides, ponto inicial do bairro.

«CRISTAL» a zona compreendida nos segumtes lmutes e
logradouros publicos: Do ponto inicial da Av. Guafba, se-

guindo- sempre pela margem do Rio déste -mesmo mnome -

até a foz do Arroio da Cavalhada, d&ste ponto em linha
reta até a Rua Dr. Castro Menezes e por esta_via pibli-
ca até a Av. Wenceslau Escobar, atravessando esta e se-

" guindo a Rua'Cel. Massot até a Rua Cel. Aristides, por

esta até a Rua Tamandaré, Rua Tamandaré em toda a
sua extensfo até a Rua Cel. Timéteo, dai por uma linha
reta, séca e imaginaria, direcdo sul-norte até o ponto de
convergéncia do Arroio Passo Fundo com a Rua Dr. Cam-
pos Velho, pelo talvegue déste braco liquido até a Rua
Orfanotréfio, por esta até a Rua Cristiana e seguindo
por esta até a Rua Cristiana e seguindo por esta por uma
linha séca, reta e Imaginaria até a Av. Cai em téda a
sua extensio até a Av. Taquari; Av. Taquari, seguindo di-
re¢ido sul-norte até o ponto de convergéncia da Av. Padre
Cacique e Av. Guafba, ponto inicial desta descrigéo.

Vd
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XLIX — «VILA ASSUNCAO» a zona compreendida nos seguintes

limites e logradouros phblicos: Da foz do Arroio Cava-
lhada seguindo sempre a divisa das 4guas do Rio Guali.
ba até encontrar a Av. Copacabana; Av. Copacabana até
esquina da Av. Wenceslau Escobar; Av: Wenceslau Es-
cobar até a Rua Dr. Castro Menezes; Rua Dr. Castro Me-
nezes e seu prolongamento por uma reta séca até a foz
do Arroio Cavalhada. -

L — «TRISTEZA» a zona compreendida nos seguintes limites

e logradouros plblicos: Margem do Rio Guafba, da Av.

. Copacabana até encontrar a Rua Pe. Jodo Batista Reus,

Rua Pe. Jodo Batista Reus até a Av. Wenveslau Escobar,
Av. Wenveslau Escobar até o ponto de convergéncia desta
com a Av. Cel. Marcos, dai por uma linha reta, séca e
imaginaria até o ponto cotado do Morro do Osso, déste
em dire¢io sul-norte até encontrar a Rua Alvaro Guter-
res e no prolongamento desta até a Rua Mal. Hermes,
Rua Mal. Hermes até a rua Gen. Rondon, déste ponto, por.

‘uma linha reta, séca e imaginaria, até a esquina da rua

Cel. Aristides com a Rua Cel. Massot, por esta, em direcéo

"-oeste” até a” Av. Wenveslau Escobar, Av. Wenceslau Esco-

bar até. & Av, Copacabana, Av. Copacabana até encontrar
margém do Rio Guaiba. -

LI — «VILA CONCEICAO» a zona compreendida nos seguintes

limites e logradouros ptblicos: Margem do Rio Guaiba da
embocadura da Rua Pe. Jodo Batista Reus até encon-
trar a embocadura da Rua Prof. Emilioc Meier; Rua Prof.
Emilio Meier até a Av. Cel. Marcos; Av. Cel. Marcos até
o termo da ‘Av. Wenceslau Escobar, por esta, em dire-
c¢ido sul-narte, até encontrar novamente a Rua Pe. Jodo
Batista Reus; Rua Pe. Jodo Batista Reus até embocadu-
ra com o Rio Guaiba.

LII — «<PEDRA REDONDA» a zona compreendida nos seguintes

limites e logradouros publicos:: Margem do - Rio Guaiba,
da embocadura da Rua Prof. Emilio Meier, sempre pela
Av. Guaiba até encontrar a Rua Manoel Lefo; Rua Ma-
noel Lefio até a esquina da Av. Cel. Marcos, por esta
em dire¢do sul-norte até encontrar a Rua Prof. Emdilio
Meier; Rua Prof. Emilio Meier até a Av. Guaiba, na
margem do mesmo rio.

LIII — «IPANEMA> a zona compreendida nos seguintes limites &

logradouros ptblicos: Av. Cel. Marcos, desde seu inicio
até a Rua Miguel Ledo, Rua Miguel Lefio até encontrar
a Av. Guaiba, pela margem do rio déste nome até a Rua
Ladislau Neto, Rua Ladislau Neto até a Estrada Juca
Batista, por esta em direcio sul-norte até a Estrada Ve-
lha da Cavalliada, e dai por uma linha séca, reta e ima.
giniria até encontrar a divisa do Bairro Camaqui, de-
fronte a Estrada Jodo Salomani, na Vila Maria e dai,
em direcdo leste-oeste, pela linha reta, séea e imaginiria
da divisa dos bairros Camaqui e Tristeza, passando pelo
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marco geodésico do Morro do Osso até encontrar o ponto
de convergéncia da Av. Wenceslau Escobar com a Av. -
Cel. Marcos, ponto inicial.

LIV — «ESPIRITO SANTO» a zona compreendida nos seguintes
limites e logradouros plblicos: Av. Guaiba da esquina
da Rua Ladislau Neto, margeando sempre o Rio Guaiba
até encontrar a Rua Murd, Rua Murd até encontrar a
Estrada da Serraria; Estrada da Serraria, em direcdo
ao centro da cidade até encontrar a Estrada de Belém
Novo, Estrada de Belém Novo até encontrar a Rua La-
dislau Neto; Rua Ladislau Neto até encontrar novamente
sua confluéneia com a Av. Guafba, nas margens déste
mesmo Tio.

LV — «GUARUJA» a zona compreendlda nos sevumtes limites e
Iegradouros ptiblicos: Av. Guafba, da Rua Murid até en-
contrar a embocadura da Estrada do Matadouro, por esta
em direcdo oeste-leste até encontrar a Estrada da- Ser-
raria; Estrada da Serraria até encontrar a Rua Muri;
Rua Murid até encontrar a Av. Guaiba, & margem déste
mesmo rio.

LVI — «VILA NOVA» a-zona compreendida nos seguintes limi-
tes e logradouros pliblicos: Estrada da- Cavalhada; da es-
quina, da Estrada da Pedreira -até encontrar a variante
Estrada da Cavalhada; variante Estrada da Cavalhada
até a embocadura duma projetada rua, e por esta até o
extremo sul da Rua Potreiro Velho, déste ponto por uma
linha imaginiria, séca e reta em direcio sul-norte até
encontrar o entroncamento da Estrada Velha de Belém
com a Estrada de Belém, dai pela Estrada das Furnas;
Estrada das Furnas até encontrar a Av. Vicente Monteg-

/ gi, e por esta via pihblica até a Estrada da Palmeira; Es-
trada da Palmeira até encontrar novamente a Estrada

- da Cavalhada.

LVII — «SARANDI» a Zona compreendida nos seguintes limites e
logradouros pablicos: partindo pelo talvegue do Arroio
Mangueira, na Estrada Baltazar de Oliveira Garcia, dessa
por aquéle curso d’agua até encontrar a Av. Assis Bra |
sil, desta, por uma linha/ reta, séca e imaginiria rumo
a0 norte até encontrar a linha imaginiria que divide a -
zona suburbana da rural (Lei n.® 770, de 13.XII.1959),
por esta até a Av.. Assis Brasil, na altura da Estrada
Bernardino Silveira de Amorim, por esta estrada até en-
contrar o Arroio Feijé, subindo pelo talvegue déste mo-
vamente até encontrar a Estrada Baltazar de Oliveira
Garcia e finalmente por esta; em dxregao ao centro, até
encontrar o Arroio Mangueira. -

LVIII — «ARQUIPELAGO» o Bairro Arqulpelago esta formado pe-

la Tlha da Pintada e tddas as demais ilhas do Delta do

Jacui que fizerem parte da zona urbana e suburbana do
Municipio de Pérto Alegre.

Art, 8° — As linhas de limitacfio entre os bairros, ficam configu-
radas: quando os limites forem através de vias pulblicas, pelo eixo das
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mesmas; quando a demarcacfo se verificar por intermédio de cursos
d’aguas, pelo talvegue dos mesmos, e quando por linhas imaginérias,
por marcos que podem ser afixados pelos bairros limitrofes interessados.

Art. 4.° — Revigorada a Lei n.° 1.763, de 23 de julho de 1957,

esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, sendo revogadas
as disposicées em contrario.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 7 de dezembro de 1959.

Tristdo Sucupira Viana
Preefito






